
Paraí            
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 
  

        Pela contração, Para-ahí tornou-se Parahi, originando, em agosto de 1943, o nome definitivo. 
Até 1925 Paraí pertenceu ao município de Lagoa Vermelha, sendo elevado a 13º Distrito em 
Novembro de 1927. Foi desmembrado e passou a ser 5º Distrito de Nova Prata em 24 de Outubro 
de 1932, denominando-se Flores da Cunha. Posterior-mente, em 1938, retomou seu primitivo nome. 
Paraí foi oficializado município pela Lei nº 4977, assinada pelo governador Ildo Meneguetti em 9 
de Julho de 1965. A agropecuária e o basalto são as principais fontes econômicas do município. As 
propriedades rurais são minifúndios policultores, com área média de 13,8 hectares. O milho é o 
principal produto cultivado da região. No setor industrial, destaca-se a extração e industrialização 
do basalto, rocha empregada em construções que é comercializada até com indústrias estrangeiras. 
Significado do Nome A origem do nome do município data de 1º de Setembro de 1912, na ocasião 
do traçado do centro da localidade por Sinízio Kursel, agrimensor contratado pelo fazendeiro 
Henrique Lenzi. Nevava no dia e, enquanto um grupo estava reunido tomando chimarrão e uns 
tragos de cana, o fazendeiro propôs batizar o lugar com o nome de Para-ahí, o que correspondia à 
situação do momento, isto é, 
 
Gentílico: paraiense 
 
Formação Administrativa      
 
          Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, figura no município de Prata o distrito de 
Flores da Cunha.  
          Assim permencendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.  
          Pelo decreto estadual nº 7199, de 31-03-1938, o distrito de Flores da Cunha tomou o nome de 
Paraí.    
          Pelo decreto-lei estadual nº 720, de 29-12-1944, o município de Prata tomou a denominação 
de Nova Prata. 
          Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o distrito de Parai (ex-Flores da Cunha), figura 
no município de Nova Prata (ex-Prata).  
          Assim permencendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960.  
          Elevado à categoria de município com a denominação de Parai, pela lei estadual nº 4977, de 
09-07-1965, desmembrado do município de Nova Prata. Sede no antigo distrito de Parai. 
Constituído do distrito sede. Instalado em 14-05-1966.  
          Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o município é constituído do distrito sede.  
          Assim permencendo em divisão territorial datada de 2007.  
 
Alteração toponímica distrital  
Flores da Cunha para Parai, alterado pelo decreto estadual nº 7199, de 31-03-1938.     
 
 


